
LEI MUNICIPAL Nº 0847
Altera, em parte, as Leis que definem o Imposto
Territorial, fixa a sua incidência e prescreve
normas para o lançamento e arrecadação, referente
às fábricas de caixas e aplainados.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER em cumprimento do artigo 4º, inciso I, Capítulo

I da Lei orgânica Municipal, que a Câmara aprovou e eu sanciono
a Lei seguinte:

Art. 1º - As fábricas de caixas e aplainados, as serrarias,
os depósitos de madeira serrada e em toras, mesmo sem fábrica, e
todas as demais indústrias que comprovadamente necessitam de es-
paço livre para depósito e comodidades, localizadas no perímetro
urbano da cidade, ficam isentos do pagamento do Imposto Territo-
rial.

Parágrafo 1º - Para gozar a isenção deste Imposto, a firma
tem que fazer comprovante que pagou o respectivo Imposto de In-
dústrias e Profissões, no ano de 1948.

Parágrafo 2º - Somente os terrenos efetivamente ocupados e
comprovadamente necessários para depósitos e outras comodidades
que necessitam as indústrias e o comércio, gozarão das vantagens
desta Lei.

Art. 2º - A localização das novas fábricas e depósitos,
fica sujeita a licença prévia da Prefeitura e o Imposto
Territorial não incidirá com as áreas comprovadamente
necessárias para comodidades e depósitos.

Art. 3º - Quando o terreno é de aluguel, em caso algum a
firma e seu proprietário será dispensado do pagamento do Imposto
Territorial.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a contar de 1º de
janeiro de 1950.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 21 de junho de
1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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